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Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às nove horas, na sede da Prefeitura Municipal de Taquari, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, presentes os membros da Comissão, nomeada pela Portaria n°606/2017, SELOI PINHEIRO AVRUCH JANOVICH, 

Presidente, VIVIAN DA SILVA RIBEIRO e ALESSANDRA REIS DA SILVEIRA, membros, foi aberta a Carta Convite número zero seis barra 

dois mil e dezoito, que tem como objeto a contratação dos serviços de oficineiros, para atuar no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV, com a finalidade de ministrar oficinas de teatro, capoeira, corte e costura e música, nos termos do Projeto (Anexo I), parte 

integrante do edital. No momento da abertura houve a participação dos seguintes licitantes: LUCIANO FABIANO MARIA DA SILVA, 

Microempreendedor Individual, representada por Luciano Fabiano Maria da Silva, portador do RG 2070190083; ELEDINA SILVA DE SOUZA, 

Microempreendedor Individual, representada por Eledina Silva de Souza, portador do RG 2011937311; ILSE CATARINA ROCHA COSTA, 

Microempreendedor Individual, representada por Ilse Catarina Rocha Costa, portador do RG 1046194864; e ANDERSON OTO ALTMANN, 

Microempreendedor Individual, representada por Anderson Oto Altmann, portador do RG 1046194864. Pela Comissão Permanente de Licitações 

foi julgado o envelope no. 01 (documentação) apresentado pelas empresas acima identificadas. Após análise das mesmas constatou-se que todas 

as empresas atenderam as exigências do edital, restando, portanto, habilitadas. Ocorrências: a empresa LUCIANO FABIANO MARIA DA 

SILVA tem a confirmação de sua habilitação condicionada a apresentação da Prova de regularidade com o FGTS atualizada, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 e, a empresa ANDERSON OTO ALTMANN tem a confirmação de sua habilitação condicionada a apresentação dos 

seguintes documentos:  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do município sede do licitante, relativo a atividade por este exercida, 

Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida 

Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, nos 

termos da Lei Complementar 123/2006. As empresas, por seus representantes, declaram expressamente na presente ata que renunciam ao prazo 

de recurso referente a fase de habilitação. Em sendo assim, a Comissão procedeu na abertura do envelope numero dois (proposta), sagrando-se 

vencedora no item 01, ILSE CATARINA ROCHA COSTA, pelo valor de R$ 20,00 (vinte reais) por hora/aula; item 02, LUCIANO FABIANO 

MARIA DA SILVA, pelo valor de R$ 20,00 (vinte reais) por hora/aula; item 03, ELEDINA SILVA DE SOUZA, pelo valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por hora/aula; e, item 04, ANDERSON OTO ALTMANN, pelo valor de R$ 20,00 (vinte reais) por hora/aula conforme disposto 

na tabela abaixo: 

 

Item Descrição ILSE CATARINA 

ROCHA COSTA 

LUCIANO 

FABIANO 

MARIA DA 

SILVA 

ELEDINA SILVA 

DE SOUZA 

ANDERSON OTO 

ALTMANN 

001 Oficina de Teatro, nos termos e condições 

estabelecidas no edital e Anexo I.  

20,00 Não cotou Não cotou Não cotou 



002 Oficina de Capoeira, nos termos e condições 

estabelecidas no edital e Anexo I. 

Não cotou 20,00 Não cotou Não cotou 

003 Oficina de Corte e Costura, nos termos e 

condições estabelecidas no edital e Anexo I. 

Não cotou Não cotou 50,00 Não cotou 

004 Oficina de Música, nos termos e condições 

estabelecidas no edital e Anexo I. 

Não cotou Não cotou Não cotou 20,00 

Registra-se que as empresas participantes, por seus representantes, renunciaram ao prazo de recurso referente a fase de propostas. Nada mais 

havendo, a sessão foi encerrada e lavrada a presente ata, a qual, após lida e aprovada sem ressalvas, foi assinada pelos presentes.   


